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~. ~ . !. d" 
, . ... ..... , 

DISCIPLINA o REGilV.lE JUR! DICO ros FUNCIONÁRIOS 
,...,.._ -- ' -
PÚBLICOS 00 MUNICf PIO DE UR!NIA E DÁ OUTRAS -

._,,., - ......... ----
PRO VID11:NCIAS. 

AUGUSTO VITORELI GARCIA - Pref eito do !;!w1icí-

pio de Ur ân.ia, Estado de Sã.o Paulo 1 República Feder.ativa do 13rasil 1 

no u.so das atribuições que lhe sãó conferidas; 

Faz saber que a Câmara IVIunicipal., _por s(!us re-, 
presentantes 1 APROVOU e ele sanciona e promulga a s .eguinte lei: 

Ti'I'ULO I --
DISPO s I ÇÕES PREr.n~TI NARES 

.Art. lº - Esta l e i disciplina os direitos, deveres e responsabilida

des a que se submetem os funcio nários da Prefeitura , Câmara, autar-/ 

quias e fundações públi c as do MunicÍ_pio de Urâni a . · 

Art. 2Q - Para efeitos deste Estatuto., considera- se: 

I 

II 

funcionário público: pessoa leg almente investida em cargo 

bli co de provimento efetivo ou em comissão; 

!' pu-

cargo públi co : conjunto de atribuições e res_pcnsabilidade s re-

presentado por um lugar , instituído no s qu adr os do funci0nalís 

mo 1 criado por lei ou resoluçã0 com denominação pr ópria e atr!, 

buiç~e& •spec! ficas; 

III - venciment-okreg:!:-_buição pecuniária básica, fixada em lei 1 paga 

mensalmente ao funcionário _pÚblico pelo exercício das atr,ibui -

ções inerentes ao s eu cargo; 

IV remuneraç ão : retribuição ,pecuniári a básica acrescida d.a quan-/ 

tia refenente às vantagens pecuniárias a que o func ionár io tem 

direito ; 

V classe:. agrupam.ento de cargos ptÍblico s de mesma denominação a 

idêntica refer ência de v encime:nto e mesmas atribui ções ; 

Adminis~ração: Aus«sto Vitoreli Garcia 
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VI. - carreira: o conjunto de classes da mes!lla .natureza de trabalho 

e de idêntica habilitação profissional, escalonadas segundo a 

responsabilidade e complexidade elas atribuições, para .Progres 
. -

são privativa dos titulares dos cargos q1..H~ a. integram; 

VII - quadro:. o conjunte de cargos integ rantes das estruturas dos / 

Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarqui a s e 

das fv..ndações pÚb'licas,. 

Art. 32 - Aos cargos públicos corresponderão r eferências numéricas 

seguidas de letras em ordem. alfabética indicadoras de graus. 

§ 12 - Referência é o número indicativo da posição do cargo na esca 

la básica de vencimentos. 

§ 22 

§ 32 

Grau 6 a letra indi,cat±va. do valor .Progressivo da referência, 

O .cor.j.m.to de referência e grau constitui o padrão de vencimeg 

tos. 

T!TULO II 

DO PROVITl'l'"ENTO 1 DO EXERC! CIO E DA VACÂNCIA 

:00 S CARGOS PÚBLI GO S 

CAPfT'lJI.O I 

DOS CARGOS PlIBLIOOS 

Art. 4º - Os cargos ,públicos são isolados ou de carreira. 

Os cargos de carreira são sempre d.e provimento efetivo .. 

§ .22 - Os cargos isolados são de ,provimento efetivo oú em comissão 1 

conforme dispuser a sua lei ou resolução criadora. 

Art. 5Q - As atribuições dos titulares dos cargos públicos serão es 

tabele-Gidas na --1E.li_ criadora do cargo ou em decreto regulamentar. 
--

Parágrafo Único - é v~d;_à.õ atribuir ao funcionário J:JÚ.blico encargo 

ou serviços diversos daqueles relativos ao seu / 

carge, exceto quando se tratar de funções de ch~

fia oú direção, da designações especiais e dos ca 

sos de readaptação. 

Administração: :Augusto Vitoreli Garcia 
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CAPf TULO II 

DO PRO VIIYIENTO 

Art. 6Q - Provimento é o ato administrativo através do qual se ~reea 

che u.m cargo público, com. a designação de seu titular. 

Parágrafo Único - O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato 

da autoridade competente de cada Poder, do dirige~ 

te de autarquia ou de fundação pública. 

Art. 7º - Os cargos públicos serão acessíveis a todos os que preen-/ 

charn, obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

I 

II 

ser brasileiro nato ou naturalizado; 

ter sido previamente habilitado em concurso, ressalvado o pre

enchim$nto de cargo de livre provimento em comissão; 

III estar no g ozo dos direitos políticos; 

IV estar quite com as obrigações milit ares e eleitorais; 

V - gozar de boa saúde, física e mental, comprovada em exaro.e médi-

co; 

VI possuir habilitação profissional para o exercício das atribui-

ções inerent ~s ª° cargo, quando for o caso; 

VII - atender às condições especiais prescrit.às em. lei para provimea 

to do cargo • 

.Art. 8Q - Os cargos públicos serão providos por! 

I 

II 

III 

IV 

V 

nomeação; 

reintegração; 

- reversão· . , 
~ aproveitamento; 

transferência; 

VI acesso. 

CAPÍTULO III 

DA NOJlilEAÇÃO 

Art. 9º - Nom.eaçã.o é o ato a.d.ministra.ti vo pelo qual o car g o pÚ.blico 

é atribuído a uma pessoa. 

Parágra fo Único - As nome ações serão feitas: 

I - livrem.ente, em comissão, a critério da autoridade nomeante, / 

quando .se trat ar de car go de confianç a. ; 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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II vinculadamente, em caráter efetivo, quando se tratar de cargo 

cujo preenchimento dependa de aprovação em concurso. 

Art. 102 A nomeação em caráter efetivo obedecerá, rigorosa.mente, à 

ordem de classificação em concurso cujo prazo de validade esteja em 

vigor. 

CAP!TULO IV 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 11º - Estágio probatório é o período de 2 ( dois) anos de exerci 

cio do funcionário a partir de sua nomeação am caráter efetivo, du

rante o qual serão apurados os seguintes aspecto s, acerca de sua vi-

da fi..mcional: 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III eficiência; 

IV aptidão e dedicação ao serviço; 

V cumprimento dos deveres e obrigações funcionais. 

§ lQ - O Órg ão de pessoal manterá cadastro dos ft.~~cionários em está

gio ,probatório . 

§ 2 + " f" - t' . b t' . - , ... d Q - Ci nco meses ai1u e s uo i m a.o es agio pro a crio, o org ao e l 
pessoal solicitará informaç ões sobre o ftL..11.cionário ao seu che 

fe direto, qu e deverá prest,-las no prazo de dez dias . 

§ 3Q - Ca so as informações sejam contrária s à confirmação do funcio

nário no carg o, ser-lhe- 8. conc edido prazo de dez dias para / 

que apresente defesa . 

§ 42 - A confirmação do funcionário no cargo não dependerá de novo ~ 

to. 

Art. 122 - O funcionário nomeado em virtude de concurso público 

adquirirá estabilidade após dois anos de efetivo exercício. 

Parágrafo único - .e.. estabilidade assegura ao funcionário a g ar antia 

d@ _p ermanência no serviço público . 

Art. l3º - O funcionário estável somente perderá o cargo: 

I - em virtude de decisão judicial transit ada em julgado; 

Administração: Augusto Vitoreli Gatda 
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FL. __ : _~_·º CUY57 
II mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada am 

pla defesa. 

CAPÍTULO V 

DO CONCURSO 

Art . 14Q - O concurso público reger- se-á por edital, que conterá, b~ 

si e a.mente,, o seg uinte: 

I indicação do tipo de concurso: de _provas ou de provas e títu-/ 

los; 

II - indicação das condições necessárias ao preenchimtH1to do cargo 1 

de acordo com as exigências legais, tais como: 

a) diploma s necessários ao desempenho das a t ribuições do cargo; 

b) experiência profissi onal relacionada com a áre a de a t uação j 

e) c a pacidade física _para o desempenho das atribuições do c ar go ; 

d) idade mínima ou máxi ma a ser fixada de açordo com a natureza das 

atribuições do cargo; 

I II - indic ação do tipo e do conteúdo da s ~rovas e da s categorias de 

títulos; 

IV indic ação da forma de julgamento da s ~rovas e dos títulos; 

V - indicação dos critérios de habilitação e cla s s ificação; 

VI - indicação do prazo de v alidade do c ertame. 

Párágrafo único - As normas gorais _para realização dos concursos se

rão estabelecidas em Decreto municipal específico. 

Art . 152 - O ,pra zo de v a lidade do concur so será de até dois anos, / 

prorrogável uma vez, por igual período . 

Art . 162 - O concurso, uma vez aberto , deverá est a r homologado den

tro de prazo de seis meses , contados da data de encerramento das ins 

crições. 

Art . 172 - As provas e a titulação serão j ul gada s por wna comi s são / 

de três membros, pr ofissionalmente habilitados e· desig na do s _pela au

to r idade competente . 

CAl?f TULO VI 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 18~. - Reint·egração é o reingress o do funcionário estável no ser 

viço público municipal em vir tude de decisão judicial transitada em 

julgado . 

Art. 19º - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado. 

§ 12 Se o cargo houver sido transformado, o funcionário será rein

tegrado no cargo resultante da transformação; 

§ 22 - Se o cargo houver sido extinto, será reintegrado em cargo de 

vencimentos e atribuições equivalent es, sempre respeitada sua 

habilitação profissional. 

.Art . 2QQ - Reintegrado o func ionário, quem lhe houver ocupado o lugar 

será reconduzido ao c a r go de origem, s em direito à indenização, ou a. 

provei tado em outro cargo, ou , ainda, posto em disponibilidade . 

.Art, 212 - Transitada em jtügado ~ decisão judicial que determinar a 

reintegração , o órgão incumbido da defesa do Município representará 

i mediatamente à autoridade competente para que seja expedido o decre 

to de reintegração no prazo máximo de trinta dias. 

CAP!TULO VII 

DA REVERSÃO 

Art. 22Q - Reversão é o retorno do funcionário ao serviço público, / 

por determinação da autoridade competente. 

§ lQ - A reversão será feit a qua.tido insubsistentes as razões que de-

terminaram aposentadoria. 

§ 2Q - A reversão far-se-á em c argo de idêntica denominação, atribui 

ções e vencimentos aos daq:µ.ele ocupado por ocasião da aposen

tador ia ou, se t r ansformado, no cargo resultante da transfor-

-maçao. 

CAPtTULO VIII 

DO .APROVEITAMENTO 

Art. 232 - Aproveitamento é o retorno, a cargo público, de funcioná 

rio colocado em disponibilidade. 

Administra ç&o : Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 24º - O a.provei tam.ento daquele que foi posto em. disponibilidade 

é di r eito do funcionário e dever da Administração que o conduzirá, / 

quando houver vaga, a cargo de natureza e vencimentos semelhantes ao 

anteriormente ocupaqo. 

Art .. 25Q - O funcionário em disponibilidade que, em inspeção médica 

oficial, for considerado incapaz para o desempenho de suas atribui--/ 
"" , çoes sera aposentado no cargo que .anteriormente ocupava, sempre res-

salvada a possibilidade de readaptaçã0. 

CAP!~ULO IX 

DA TRANSFE~NCIA 

Art. 262 - Transferência é a passagem do funcionário de um para ou-/ 

tro cargo d.a mesma d.@nor.o.inaç ão , atribuições e vencimentos, .i;iert ence!! 
, , ,., ,., 

tes, porem, a orgao de lotaçao diferente. 

Parágrafo único - A transferênci a poderá ser feita a pedido do fun-/ 

cionário ou de ofício, atendida sempre a conveniêrt 

eia à.o serviço. 

Art. 272 - Não poderá ser transferid0 "ex officio" funcion~rio inves 

tido em mandato eletivo. 

Art. 28º - A transferência por permuta processar-se-á a pedido escri 

to de ambos os interessados. 

Art . 292 - A permuta entre fu..~cionários da Prefeitura, da Câmara, / 

das autarquias e das fundações públicas do MwücÍpio somente poderá 

d , . t• 
ser efetuada a pedido dos interessados e me iante previo consen ime~ 

to das autoridades a que estejam. subordina dos. 

CAPiTULO X 

DO ACESSO 

, d f. '· t ,;:i Art.. 30Q - Acesso e a passagem o unc1onar10 ocuJ;Jan e t.i..e cargo de 

provimento efetivo .Para outro cargo da classe i mediatamente superior 

àquela em que se encontra, dentro da respectiva carreira. 

Administração: Augusto Vitoreli Ga.rcia 
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l?arágrafo i..tnico O acesso dependerá de êxito do funcionário em pro

c esso seletivo interno , em que se apurará sua apti 

dão para o desempenho de atribuições mais complexas 

e que jus tificam sua asc ensão funcional. 

Art. 31Q - O fw1cionário som.ente :poderá concorrer à seleção interna , 

a que se refere o artig o anterior, se: 

I satisfazer os requisitos necessários ao preenchimento do carg o 

público de classe superior; 

II contar com mais de do.is a.nos de efetivo exercício no seu carg o; 

.Art . 32Q - Havendo empate no .k-'ro cesso seletivo interno, terá prefe- / 

rência suc essiva.mente o funcionário público que ; 

I con tar mais te.m_po de serviço .01-lblico munici pal ; 

II contar mais t empo de serviç o no seu carg o. 

Art. 332 - O direito a pertencer a carreira , nos ca sos em que isso / 

seja lJossível , é direito indisponível do funcionário .i;iÚ-blico . 

CAP!TUW XI 

DA PROMOÇÃO 

Art. 34Q - Promoção é passagem do funcionário de um determinado grau 

para o imediatamente su~erior, da me sma classe. 

P 
, ~ , . - · ... t •t . f ' " . t aragr aio unico - A pror .oç ao nao se cons i ui em orm.a a.e provimen o 

de c argo . 

.Art. 35Q - A prorn.o ção cbedecerá aos critérios de antiguidade e mere

cimento, alternada.mente, realizancfo-se a...11ualmente . 

.Art . 36º - Os critérios, beneficiários e outras regras relativas 
... 
a 

pro.m.oção serão obj eto de lei específica , de iniciativa exclusiva do 
---...._ ----

Chefe - do Executivo Municipal . 

Admi'nistração: Augusto Vitoreli Garcia 
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O.APÍTULQ XII 

Art. 372 - Readaptação ~ a atribuição de encargos mais compatíveis / 

com a capacidade física ou mental do fm1cionário e dependerá sempre 

de exame médiõo oficial • 

.Art. 382 A readaptação não acarretará aumento ou diminuição de ven 

cimentos. 

CAPÍTUl.O XIII 

DA FOSSE 

.Art. 39º - Posse é o ato através do qual o poder pÚblico, expressa-/ 

mente, outorga e o funcionário 1 expressam.ente, aceí ta as atribuições 

e os deveres inerentes ao c argo público, adqu~rindo, assim., a sua ti 
tularidade. 

P 
, af , . aragr o unico São competentes para dar posse: 

I 

II 

- o Prefeito, aos Secretários Municipais e agentes polÍticGs 

estes equiparados; 
, , -o r esponsavel pelo orgao de pessoal, nos de.mais casos. 

a 

Art. 40º - A posse em cargo público dependerá d.e prévia inspeção .mé

dica oficial. 

P , af ' · t d, d 1 f 'lg aragr o unice - So.m.en . e po era ser e.mpo ssa o aque e que or JU .o-a-

do apto física e mentalment@ para exercício do car -
go. 

Art. 41º - A pessê verificar-se-á mediante a assinatura do funcioná

rio e da a:11taridade competente, de termo lavrado em livro próprio,/ 

do qual constará obrigatoriamente o compromisso do funcionário de / 

cumprir fiel.mente os deveres do cargo e os constantes desta lei,. 

§ lQ - A posse poderá ser efetivada por procuração outorgada com po-

deres es~eci ais; 

§ 2t - No ato da posse, G funcionário declarará se exerce ou não ou-

tro cargo, em.prego ou função pública remunerada, na adminis- / 

tração direta ou e.m autarquia, empresa pública , sociedade de 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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economia mista ou, ainda, em fundação pública; 

§ 32 -Os ocupantes de carg os de direção e/ou chefia f arão, no ate> da 

posse, declaração de bens; 

§ 42 -A não observânci a dos requisitos exigidos para preenchimento do 

cargo implicará a nulidade do ato de nomeação e a punição da au 

toridade r esponsável 1 nos termos da lei. 

/"". Art. 422 - A posse deverá se verificar no prazo de trinta dias, canta 

dos da data da ,publicação do ato de nomeação. 

§ 12 - O prazo previsto neste artigo poderá, a critério da autoridade 

no.me ante, ser _prorrogado por trinta dias, desde que assim o r.!. 

queira, fundamentalmente, o, interessado; 

§ 2Q - A contagem do prazo a que se refere este artigo poderá ser sus -
pensa até o máximo de centc e vinte dias, a partir da data em 

que o funcionfÚ-io demonstrar que está impossibilitado de tomar 

posse por motivo de doença apurada em inspeção médica; 

§ 3R - O _prazo previsto neste artigo, para aquele que, antes de tomar 

posse, for incorporado às Forças Armadas, será contado a par-/ 

tir da data de desincorporação. 

Art. 432 - Tornar-se-á sem. efeito o ate de nomeação, se a posse 

se der no prazo previsto no art. 422 e seus parágrafes. 

CAP!TUW XIV 

00 EXERctCIO 

-nao 

Art. 442 - Exercício é o efetivo desempenhe das atribuições e deveres 

de cargo. 

Parágrafo único - O início, a interrupção, o reinício e a cessação do 

exercício serão registrados no assentamento indivi

dual do funcionárie. 

Art. 450 - o ehefe imediato do funcionário é a autoridade competente 

para autorizar-lhe o exercício. 

Art. 46Q - o exercício do cargo deverá, obrigatoriamente, ter início 

no prazo de trinta dias, contados: 

I - da data da posse; 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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II da data da publicação oficial do a to, no caso de reintegração, 

reversão e aproveitamento . 

Art . 472 - O f uncionário que não entrar em exercício, dentro do pra

zo ~revisto será exonerado do cargo. 

Art . 48º - O afasta~ento do funcionário para participação em co.ngres -
sos, certames desportivos, culturais ou científicos po derá ser auto-

rizado pelo Prefeit o , na forma estabelecida em decreto . 

Art . 49e - Nenhum funcionário poderá ter exercíc io fora do I\'Iunicí'.pio , 

em missão de estudos ou de outra natureza , com ou sem ônus para os e~ 

fres públicos, sem autorização ou designação da autoridade competen

te. 

§ 1 2 Ressalvados os casos de absolut a conveniência, a juízo da au-

t .'!,, f . , . d , toridade compe ente, neruLum uncionario po era pe rmanecer por 

mais de dois anos em missão fora do Município, n~m vir a exer 

cer outra, senão depois de decorridos quatro anos de efetivo 

exercíc io no Município, cont ados da data do reg resso; 

§ 22 - Independerá de autoriza.Ção o afastam1~nto do funcionário para 

exercer função eletiva. 

Art. 502 - O funcio nário preso em flagr ant e ou preventivament e , pro

nunciado ou i ndiciado por crime inafiançável, terá o exercí cio sus-/ 

pense até decisão final transitada em julgado. 

Parágrafo Único - Durant e a suspensão, o funcioná.rio perceberá ape-/ 

nas 2/3 da remuneração e terá direi to à s diferen-/ 

ças , corrigidas monetariamente, se for absolvido • 

CAP!Turo XV 

DA FI ANÇA 

Art. 51 Q - O funcionário investido ern. c ar g o cujo proviment o, por dis 
.... , , . 

posição legal, dependa de fiança, nao podera entrar em exercicio sem 
. ,., . 

cumprir essa exigencia . 

Parágrafo único - O valor da fianç a será estabelecido na lei criado-

ra do cargo. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 52º - A fiança poderá ser prest ada: 

I em dinheiro ; 

II - em apólice s de seguro de fidelidade funcional , emitidos por / 

institutos oficiais ou companhias leg al.ment e autorizadas; 

III - em títulos da dívida pública da União, do Est ado ou do T:f.unicÍ

.Pio. 

t vedado o levantamento da fiança antes de tomadas as contas 

do funcionário. 

§ 22 - O valor da fi anç a , corrigido monetariament e , ser á devolvido / 

ao funcio nário, após a tomada de cont as efetivada pela autori 

dade compet ente . 

§ 32 - O responsável por alcance ou desvio não ficará isento da r es

ponsabilizaç ão administrativa ou criminal que couber, ainda / 

que o valor de fi ança se j a superior ao .Prejuízo verificadg. 

CAPtTULO XVI 

DA REMOÇÃO 

Art. 532 - Remoção é o deslocamento do funcionário de um.a uni dade p~ 

ra outra , dentro do mesmo Órgão de lotação, podendo s er feita a pedi 

do QU "ex officio". 

Art. 542 - A r emoção por permut a ser á .:processada a oedido escrito ./ , .. 
dGs interessados, com a concordânci a da s respectivas chefias, atendi 

da a conveniência administrativa. 

Art. 552 - O f uncionário removido deverá assumir de imediato o exer

cício na uni dade para a qual foi deslocado, salvo quando em férias, 

licença ou desempenho de cargo em comissão, hipóteses em que deverá 

se ãpr e sent ar no primairo dia Útil após o término do i mpedi mento. 

CAPiTUL.() XVII 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 56g - Haverá subst ituição r emune r ada no i mpedi mento legal e t em 

:porário do ocupante de c ar go públ i co efetivo ou em comi s são. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 572 - A substituição r ecairá sempre em. f uncionário J;JÚblico titl! 

lar de cargo de provünénto efe tive , que pos sua habilí tação para o de 

sempenhc das atribuiç õe s i nerentes ao carg o substituído . 

Parágrafo Único - Quando a substituição for de cargo pertencente a 

carreira, a designação deverá recair sobre um de / 

seus integ rantes. 

Art. 58'2 - A subst ituição será. automática quando prevista em lei e 

dependerá de ato da autoridade competente quando for efetivada para 
' 

atender à conveniência administrativa. 

§ 12 - A autoridade competente para nomear será competente para for

malizar, Dor ato DrÓprio, a substituição . 

§ 22 - O substituto desempenhar~ as atribuições do cargo enqua.."l'.l.to / 

perdurar o impediment o do titular. 

Art, 59º - O substituto, durante todo o tempo da substituição, terá 

direito a perceber o venciment o e a s vantagens pecuniárias inerentes 

ao carge ~o supstituÍdot sem pr~juÍzo das vantagens pessoais a que 

tiver direito, podendo o.Ptar _pelo vencimento do cargo de que é ocu-/ 

pante em caráter efetivo . 

Parágrafo Único - A substituição automática será gratuita se infer i 

or , inclusive 1 a cinco dias Úteis . 

Art. 602 - Os tesoureiros , caixas e outros funcionários que tenham/ 

valor es sob sua guarda, em caso de impedimento, pode r ão ser substitu 

ÍdGs por funcionários que indicarem., de .sua confiança. 

Par~rafo Único - Feita a indicação por escrito à autoridade ccmpeteE 

te , esta deverá propor a expedição do ato de de - / 

signação, ficando assegurado ao substituto a remu

neração do cargo, a part i r da data em que assumir 

- - ~ as reJ3pectivas atribtuções. 

Art. 612 - A substitu~ção não gerará direito do substituto em inco~ 

porar, aos seus vencimentos , a diferença entre a sua remuneração e 

a do substituído. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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CAPÍTUI.O XVIII 

DA VACÂNCIA 

Art. 622 - Dar-se-á vacância, quando o car go pÚblico ficar destituí

do de titular, em decorrência d.e: 

I 

II 

- exoneraç ão; 

- dem.i ssão · 
' 

III - acesso; 

IV transferência; 

V - aposentadoria; 

VI falecimento. 

§ lQ - Dar-se-á exoneração: 

I - a pedido do funcionário; 

II - a critério da autoridade nomeante, quando se tratar de ocupan

te de cargo de provimento em comissão; 

III - se o funcionário não entrar em exercício nav prazo legal; 

IV d f . , . d t t' . b t' - d quan o o unc1onar10 1 uran e o e s agio pro a orio, nao · em0n~ 

trar que reúne as condições necessárias ao bom desempenho das 

atribuiçães do cargo. 

§ 22 - A demissão será aplicada como ,penalidade 1 nos casos previstos 

nesta lei. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAP:C TUiiO I 

00 TEMPO DE SERVIÇO 

Art. ó32 - A apuração do tem.rio de serviço será feit a em dias . 

Farágrafo Único - O número de dias será convertido em anos, conside

rado o ano de trezentos e se s senta e cinco dias. 

Art. 642 - será considerado de efetivo exercício o período de afast~ 

mento, em virtude de: 

férias; I 

II casamento, até oito dias; 

III - luto, até deis dias• per falecimento de tios, padastros, 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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madastra , cunhados, genros e noras; 

luto, até oito dias por falecimento de cônjuge, pais , filhos, 

irmãos 1 sogros e descendent~s; 

V 

VI 

VII 

- exercício de outra cargo municipal, de provimento em comissão; 

- convo caçã@ _para obrigações decorrent es do serviço militar ; 

prestação de serviços no juri e outros obrigatórios por lei; 

VIII- desempenho de mandato eletivo federal , estadual, muni cipal, ou 

no Distrito Federal; 

IX - licença-prêmio ; 

X - licença à funcionária g estante; 

XI lic ença compulsória; 

XI I licença paternidade; 

XIII- licença a funcionário acidentado em serviço para tratament$ de 

saúde, ou acometido de doença profissional ou moléstia g r ave ; 

XIV - missão ou estudo de interesse do Munic í pio, em outros pontos do 

território nacional ou no exterior , quando o afastamento houver 

sido autorizado pela autoridade competente; 

XV - faltas abonadas, nos termos deste Estatuto; 

XVI - participação em delegação esportiva oficial , devida.mante auto-

§ 12 

rizada pela auto r idade competente • 

~ vedada a contagem em dobro do tempo de serviço pr est ado si

multaneamente em dois cargos, empregos ou funções públicas , / 

junto à Administração Diret a ou I ndiret a . 
, . d 

§ 22 - No caso do inciso VIII, o tempo de afast amento sera consi ~er~ 

do efetivo exercício J;Jara todos os efeitos legais, exceto pa-

ra promoção por merecimento . 

- CAP!·:r'ULO I I 

DAS F~RIAS 

Art . 65 2 - O funcionári o t erá direito, anual.mente , ao gozo de trint a , 
dias consecutivos dê fêrías, de acor do com escala organizada ~elo or 
gs.o competente. 
§ lº - somente de.pois do pr i meiro ano de exercí cio no carg o _pÚblico' 

, , f, . 
o funcionaria adquirirà direi to a erias;. 

Administração : Augruto Vitoreli Garcia 
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§ 22 - O gozo das férias será remunerado com u.m. terço a mais do que 

o vencimento normal; 

§ 3º - durante as férias, o funcionário terá direito a toda s as van

tagens, c om.o se em exercício estivesse; 

§ 42 - ~ vedado levar à conta de férias para compensação, qualquer/ 

falta ao serviço. 

Art. 66Q - Em casos excepcionais, a critério da Administração, as fé 

rias poderão ser gozadas em dois períodos, nenhum. dos dois poderá ser 

inferior a à e z dias. 

Art. 67Q t proibida a acumulação de férias. 

§ )Q 

Por absoluta necessidade de serviço, as férias do fun cionário 

poderão ser indeferidas pela Administração, pelo prazo máximo 

de dGis an.os consecutivos,. 
- f , - d , f . , . , 1 Em c a so de acumulaç ao de erias, po era o uncionario goza-_as 

ininterruptamente; 

Semente serão consideradas com.o não gozadas, por absoluta ne

cessidade do serviço, as férias que o funcionário deixar de g~ 

zar , mediante decisão escrita da autorida de competente, exara

da em processo administrativo e publicada na forma legal, den

tro do exercício a que elas corresponderem. 

Art .. 682 - Salvo comprovada necessidade de serviço o funcionário .Pro

movido, transferido ou removido, durante as férias, não será obrigado 

a apresentar-se antes de terminá-las 

Art. 6_9Q - ~ facultado ao funcionário público converter 1/3 do perío 

do das férias em. -a.bono pecuniário, desde que e requeira no momento de 

sua solicitação, que deverá ser efetivada 30 dias antes do início d~ 

sua f ru.iç ão • 

Administração : Augusto Vitoreli Garcia 
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CAP:f TULO III 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70Q - Serão concedídas: 

I - licenç a para tratamento de saúde; 

II licença por mQtiv.o de doença em _pessoa da família; 

III licença para repouso à gestante; 

IV - lícença paternidade; 

V - lice.nça .riara tratamento de doença profissional ou em decorrên-

cia de acidente de trabalho; 

VI licença para prestar serviç·o militar; 

VII - licença. por motivo d e afastam.ento do cônjuge ou compariheiro de 

funcionárió ou militar; 

VIII- licença compulsória; 

IX - licença prêmio; 

X. - licença para tratar de interesses particulares; 

XI - licença por motivo especial . 
~, af '· t d d . . ,.,, -; .i:-aragr . e unico - O ocupan e o c a r g o e .Provimento em comissao nao 

terá direito à licença para tratar de int~resses / 

,particulares . 

Art. 712 - A licença que depender de exame médico será concedida pelo 

prazo indicado no laudo ou iw atestado proveniente de Órgão oficial / 

competente, 

, . , d 
Art. 722 - Terminada a licença, o fu.."'.lcionario reassunura, iro.e iat ameE 

te, o exercício das atribuições do c argo. 

Art .. 732- - O fu.nciGnário__ l~enciado _para trata.m.ento de s a úde nãe J!Od,! 

rá se dedicar a qualquer atividade remunerada, sob pena de ter c assa-
/ da a licença e ser pr omovida a sua responsabilização. 

. d , ~ ~ f' . d"d d / ' Art. 74~ - A licença po era ser _prorregaa.a a.e o icio ou a _pe i o o .' 

interes sado, desde que fundada em novo exame médico oficial. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Parê3grafo Único - O pedido deverá ser apresent ado _pe lo menos três di

as antes de findar o _prazo da licença; se indeferi

do, será considerado come de licenç a o p eríodo cem

preendído entre a data d0 s eu término e a do conhe

cim.~nt© oficial do despacho. 

Art. 752 - As licenças conce.didas dentro de trinta di as, contados do 

término da ant erier, serão consideradas como prorrogação. 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo , somente serão levadas 

em consideração as licenças da mesma natureza. 

O f . , . - d , 1 · uncionarl.o nao po era permanecer em · icença, por prazo 

su~erior a quatro ano s. 

Art. 77Q - O funcj_ oná.rio em geze de licenç a deverá comunicar ao chefe 

da repartição o local onde possa ser encontrado. 

SEÇÃO II 

DA IiICENÇA PARA TRATAWIBNTO DE SAÓDE 

Art. 78Q - Ao funcionári& impossibilitado de exercer o cargo por moti 

vo de saúde será concedida licença pelo Órgão oficial competente, a 

pedido do interessade ou de efí ci.o. 

parágrafo Úni ce - Em ambos os casos, é indis,pensável o exame médico / 

que poderá ser realizado , quando necessário , na r e

sidência do funcionário . 

Art. 792 - O exame para concessãe da licença para trat a.mento de saúde 

será f ei te por m.édico o·fícial ou oficialmtint e credenciade ou, ainda, 

por Órgão oficial do Município, do Estado ou da Uniãe . 

§ 12 - O at estade ou l audo passado· por médi ca ou junta médica particl!;, 

lar sé pro du~irá efeitos após a hGm0l0g açã0 pelo serviço de / 

s aúde d0 Mun.icipio , se houver ,. ou pel0 Centro de Saúde da loc~ 

lidade . 

§ 22 - As licenças superior es a s essenta dias dependerão de exame de 

funciQnário por junta médica. 

Art. 802 - Será pun ido disciplinarment e , com suspensão de trint a dias 

o funcionário qu e r ecusar a s e su-ometer a exame médico, c essando os e 

Administração : Augusto Vitoreli Garcia 
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fe-i tos da penalidade log o que se verifique o exame. 

Art. 81º - Considerado apto, em exame médico, o funcionário reassumi 

rá o exercício do cargo, sQb _pena de serem considerados como faltas 

injustificadas os dias de ausência . 
-n , .J:! , • d i· d , f , .t""aragra.LO ur.ü..co - No curso a i.cença po era o uncionario requerer 

exame médico 1 caso se julgue em. condições de re~as

sumir o exercíci o do cargo. 

Art. 82º - A licença a fv .. ncionário acometido de tuberculose ati'\ra, !!. 

tiva , alienação mental, neoplastia malig na, cegueira, .lepra, parali

sia irreversível e incapacitante, cardiopati a grave, doença de Par

kinson, espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave, osteíte de

formante, síndrome da i munodeficiência adquirida e outras admitidas 

na legisiação previdenciária nacional, será concedida , quando o exa

me m~d.ico não concluir pel a concessão imediata da aposentadoria. 

Art. 83Q - Ser~ integral a remuner ação do funcionário licenci ado pa

ra tratamento de s aúde 1 ou a cometido dos .males previstos no artig o / 

anterior. 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA POR MOT I VO DE :C0i4'FÇA EM PESSOA D.A FAM"ÍLIA 

Art. 84Q - O funcio nário _poderá obter licença, por motivo de doença 

de ascendente, descendent e, cônjuge não separado legal mente, compa 

nheira ou companhe iro t padastro ou mada stra, enteado e colateral con 

sanguí nee ou afim até o se.gundo g r au civil, mediante comprovação mé-

di c a . 

§ 12 - A licença somente será concedida s é o ft.mcionário prov-ar que 

sua assistência pessoal e p ermanente é indispensável, não po

dendo ser prest a da simultaneamente com o exercÍcie do cargo. 

§ 22 

§ 32 

Provar-se-á a doenç a mediante exame médico . 

A. licença de trata este artigo nã0 poderá ultrapassar o prazo 

de vinte e quatro meses . 

§ 4'2 - A licença de que trata este artigo será conc edida , C GHD. rem.un! 

-~ , - , 't d r açao i ntegral, ate um mes, e, apos , com. os seguin es eS CC)n-

tos: 

Administr(lçã.o: Augusto Vitoreli Garcia 
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I - de um terço, quando exceder um. mê s e _prol©ngar-se até três me-

ses; 

II de dois terços , quando exceder três e prolongar- se até seis me-

ses; 
A mes . III - sem remuneração, a partir do sét i mo mês ao vig ésimo quartc 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA À FUNCIONÁRIA GESTANTE 

Art . 85Q - À funcionária gestante será concedida , mediante exame médi, 

co, licença de cento e vinte dias, sem prejuízo de sua remuneraçã©. 

l º - Salvo _prescrição médica em contrário, a licença poderá ser con 

cedida a partir elo oitavo mês de gestação. 

§ 2º - Ocorrido e comprovado © parto, sem que tenha sido requerida a 

licença, a funcionária entrará, automaticamente, em licença p~ 

lG pra~c previsto neste artigo. 

§ )Q - Após 0 t érmino da licença e até qu e a cri ança complete seis me 

ses de idade, a funcionári a t erá direito a dois descansos espe 

ciais de meia hora cada , para amamentação. 

Art. 86º - No caso de abor-to não provocado, será concedida licença .P~ 

ra trat amento de saúde, n~ forma prevista neste Est atuto • 

SEÇÃO V 

DA LICENÇP.- ADOÇÃO 

Art. 87Q - à funcionária que adotar ou obtiver g uarda judicial de cri 

. ança de até 1 ano de idade, serão concedidos noventa dias da licenç a 

remuner a da . 

Parágraft> única - :No caso de adeção ov_ guarda judicial de criança de 

l até 7 anos de idade, o pr azo de que tra ta este ar 

tigo será de quarenta dias. 

S"'Ç7 0· VI ,_ ,6. ' 

DA LICENÇA PATERNIDADE 

Art. 88Q - Ao funcionário será conc edida licença-pa t erni dade de cinco 

Administração : Augusto Vitoreli Garcia 
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dias co nt ado s da dat a do nascimento de seu filho, sem prejuÍz0 de sua 

remuneração . 

Art. 89º - Ocorrendo as situações previstas pelo artigo 862 e seu pa

r ágrafo único, será concedida ao funcionário 1 licença paternida de d e 

cinco dias . 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA PARA TRATAT.IBNTO DE DOENÇA PROFISSIONAL OU EM 

DECOWNCIA DE .ACIDENTE DE TRABALHO 

Art. 90º - O fu...11cionário, acometido de doença profissional ou aciden

tado em s erviço, t erá direito a licença para tratament@ de saúde com 

remuneração integral. 

§ 1º - Acidente é o dano fÍsice ou mental sofrido pelo funcionári© e 

que se relaciQne mediata ou imediatamente, com as atribuiç3es 

de seu cargo. 

§ 2Q - Considera-se também acidente : 

I 

II 

- o dano decorrente de agre s são SQfrida e não _prov0cada injusta

mente _pelo funcionário, n0 exercício de sua s atribuições ou em 
.... 

razae delas; 

o dano sofrido no percurso entre a residência e o trabalho. 

Art. 912 - Entende-se por doença profissional a que decorrer das ººll 
diç@es do serviço, devendo o laudo médico estabelecer o nexo de cau

salidade entre a doença e os fatos que a det er minaram. 

Art. 92Q - Verificada em caso de acidente, a i ncapacidade total para 

qualquer função pública ao funcionário ser á co ncedida, desde logo, ~ 

posentadoria com proventos integrais. 

§ 12 - No caso de i ncapacidade parcia l e permanent e , ao funcio nário 

será assegurada a r.eadaptaçã(i). 

§ 2Q - A comDrovação do acidente deverá ser feita n® 9razo de dez d~ 

as, a c©ntar do acidente ou constatação da dGença. 

SEÇÃO VIII 

DA LICENÇA PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 93S? Ao funcionári o convoéado para o serviço militar ou outros 

encargos de defesa nacional , será concedida l icença com remuneração / 

integral. 

§ 12 - A licença será concedida à vista de documento oficial que com-
. ,.. 

prove a 1ncorporaça0. 

§ 22 - Da remuneração será descontada a importância que o funcionário 

perceber, a qualidade de incorporado, salvo se optar pelas van 

tagens do serviço militar. 

§ 32 O funcionário desincorporade reassumirá o exercício das atri 

bv.içÕ es de seu cargo dentro do ·'Jrazo de trint a dia s, contados 

da da.ta da desincorporação, sendo-lhe gara.ntido o direi to 

perceber sua remuneraç ão integral, durante este perÍedo. 

de 

§ 42 - A licença de que trata este artigo será também concedida ao / 

fun cionário que houver feito curse de formação de 0ficiais da 

reserva da s Forç a s Armadas, durante os estágios prescritos pe

los regulam.entes ai.ili tares, aplic ando-se - lhe o disposto ne § 2Q 

deste artigo . 

SEÇÃO IX 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AF.4.STAT>l'ENTO :00 CÔNJUGE OU CO:MPAfüIBIRO DE 

FUNCIONÁRIO OU MILITAR 

Art. 942 - O funci onárie c a sado ou companheirG de funcionário públic o 

civil eu .militar , terão direito a licença sem remuneração, quando o 

cônjuge ou companhei r o forem desi gnad0s para prestar serviços fora do 

Munic{pio. 
, , . 1 , 

Paragrafo uruco - A _icença sera concedida ~ediante pedida devidamen-

' d . , .... d te instrui e e vigorara pelo uempo que urar a nova 

d esig nação do cônjuge ou companh.e iro. 

SEÇÃO X 

COMPULSÓRIA 

.Ç' • ' r ·d d · ' ~ t. ·a a Art. 95g - O .1. unc.J...onario que or consi era o, a JUJ.~c a.a au vori a e 

sanitária competente, suspei tG de ser portador de doença transmissí-

vel será afastado do serviço ~Úbl!o~. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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§ lQ - Resultando positiva a suspeita, o funcionário será licenciado 

para tratament de s aúde, incluídos na licença es dias em que 

esteve afastado. 

§ 22 - Não sendo proc~dent e a suspeita, o funcionário deverá r eassu-

1Lir i mediatamente o seu cargo, considerando-se como de efetivo 
, . , 

exerci.cio, para todos os efeitos le :J" ais, o periodo de afasta-

mento. 

SEÇÃO XI 

DA LICENÇA-P~MTO 

Art. 96Q - A.o fu.."lcionário que requerer será concedida licênça- prêmio 

de três .meses consecutivos , com todos os direites de seu cargo, após 

cada quinquênio ininterrupto de efeito exercício. 

§ 12 A licença-prêmi©, com as vant~ens do cargo em comissão, somen 

te será csncedida ao funciônáriQ que e venha exercendo, no pe 

rÍodo aquisitive, po r mais de dois anos. 

§ 22 - Somente e tempo de serviç© público , prestade ao Município, se 

rá contado para efeite de licença-prêmio . 

Art. 972 - Não terá direito à licença- prêmio o funcionário que, den

tro do período aquisitivo, houver: 

I sofrido pena de suspensão; 

II faltado ao serviço, injustificadamente, por mais de quinze dias 

consecutivos ou alternados ; 

.Art . 982 - A liceLç a- prêmio somente será concedida pel0 Prefeito, P.2, 

la Mesa da Câmar~~ ou pelos diretGres de autarquias e fundações ~Úbl~ 

cas. 

Art. 992 - A licença- prêmio poderá , a pedido do funcionário, ser go 

zada integral ou parceladamente , atendido o interesse da Administra-

ção. 

Art . 1002 - A autoridade competente, t endo em vista o interesse da/ 

adruinistração, devidamente fundamentado, decidirá dentro dos doze m~ 

ses S€guintes à aquisição da lic ença- prêmio , quanto à data de seu i

nício e a sua conce~sãe, p0r inteiro ou _parceladamente. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 101º - O funcionário deverá aguardar, em. exercício, a concessão 

da licença-prêmio. 

Art. 1022 - A concessão de licença-prêmio dependerá de novo ato , qu~ 

do o funcionário nãe iniciar o seu gozo dentro dos trinta dias seguia 

tes ae da publicação daquele que a deferiu 

Art. 103º - Ao funcionário que completar cinco anos de i ninterrupto e 

efetivo exercício poderá, a critéri0 da Administração, ser concedida 

o direi to de r eceber, e.m dinheiro, a metade da licença-prêmio a que / 

fizer jus, se assim o requerer no prazo de até trinta dias antes do i 

nÍcio da fruição da licença. 

SEÇÃO XII 

DA LICENÇA PAR.A TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

Art. 104Q - O funcionário estáves terá, a critério da autetidade com

petente, direite a licença para tratar de interesses particulares, / 

sem. vencimentos e po r período não superior a dois ane s. 

§ 12 A licença será indeferida quando o afasta.mente de funcionárüi 

f©r inconveniente ao serviço público. 

§ 22 O funcionário deverá aguardar, em exercício, a c0ncessã~ da li 

cença. 

Art. 1052 - Não será concedida licença ,para tratar de interesses ,par

ticulares ao funcionári@ nemeado, removid@ eu transferide, antes de/ 
, . d assumir e exercicio o cargo. 

Art. 106Q - A autoridada que houver concedido a licença .P<Dderá deter

minar o retorno do funcionário licenciado, sempre que o exigir o int~ 

rease ,pÚblice .. 

A.rt. 107Q - O funcionário poderá, a qualquer tempG>, reassumir o exer

cício das atribuições d.o cargo, cessando, assim, os efeitos da licen..,.. 

ça. 

Art .• 108'2 - ô funcionário obterá nova licença riara tratar de int e 

resses particulares, antes de de.cQrridos dois anos do término da ant!,_ 

ríor. 

Administrdção: Augusto Vitoreli Garcia 
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DA LICENÇA ESPECIAL 

Art. 1092 - .O funcionário designado para missão , estude, 0u competi .... / 

ção esportiva oficial, em outro WunicÍpío, ou no exterier, tfilrá direi 

te a licença especial. 

§ 12 - Existinde relevante interesse municipal , devidamente justific~ 

d d 1 . , d" . , d o e comprova e , a icença sera conce' ida, sem preJu1zo e v en 

ciment@ e demais vantagens do cargo. 

§ 22 - O início da licença coincidirá c@.m. a designação e seu término 

com a conclusão da missão, estudo ou competiçãe 1 até o máximo 

de dois anos., 

§ 32 - A prorr©gaçãe da licença somente oc0rrerá , em cases especiais, 

a requerimento do funci0nário, mediante comprGvada justificati 

va . 

Art. 1102 - O ate que conceder a licença deverá ser precedid$ de jus

tificativa, que dem.@nstre a necessidade ou o relevante interesse da / 

missão, estudo QU ccmpetiçãe . 

CAF!TULO IV 

DAS FALTAS 

Art •. 1112 - Nenhum fu..r1cionárie poderá faltar ao serviço sem causa ju!!_ 

tificada. 

Parágrafo Único - C@nsidera- se causa justificada o fato que, por sua 

natureza eu circunstância, _principal m.ente pela con

sequência no âmbito da famí lia, po ssa constituir es 

ousa do não comparecimento. 

A._rt. 1122 - O funcionári © que faltar ao serviço ficará obrigado a re 

querer, por escrito, a justificação da f alta , a seu chefe imediato, / 

no primeiro dia em que comparecer a repartição , sob pena de sujeitar-

- se às consequênci a s da ausência. 

§ 12 - Não serão justificadas as faltas que exceder em a vinte e qua

tro por ano , não podendo ultrapassar duas por mês . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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§ 22 - O chefe i medi ato do funcionári0 decidirá sobre a justificação 

das falt a s , a té o máximo de doze por ano, no prazo de três di-

as . 

§ 32 - . A justificação das que excederem doze por ano, até e limite de 

vinte e quatro, será submetida , devidamente informada pel© eh!:. 

fe i mediato, à decisãQ de seu superior, no prazo de cinco dias , 

~ 42 - Para a justificação da falta poderá ser exi g ida prova do moti

ve alegado pelo funcionário. 

§ 5Q - Decidido o pedido de justificação de f a lta, será o requerímen-

t0 encaminhado 
, ,.. ... ,,,.. 

a o erg as a.o pesseal par a as devidas anotaçoes . 

Art. 113º - As f alt as t
, , . ~ ... I ao serviço, a e o max1mo a.e se is po r ano, nae 

excedendo uma _por mês, poderão ser abonadas, por moléstia ou por @u-/ 

tro motí vo justificado, e. critério da au.terida de ccmpetent e, ne pri- / 

.meiro dia em que o ftmci0nário comparecer ào serviço. 

§ 12 - Abonada a falta, Q funcionário terá direito ao vencimento cor-

respondent e àquele dia de serviço. 

§ 2º - A moléstia deverá ser provada por atestadG médico e a acei t a

ção de outros motiv0s f icará a critério a_a chefia i mediata do 

§ 3!.l 

funcio nário . 
O pedi de d e abono deverá ser f ei t<> pelo f i.1:..'lcionário no pri.mei

r0 di a que comparecer a~ serviço , em requerimento escrito ao / 

seu chefe imediato. 

CAPtTULO V 

DA DISPONIEII:IDADE 

Art. 1142 - Extinto o carge ou declara da sua desnecessidade, o fu...~
cionári~ estáve1 ficar á em disponibilidade remunerada int egralmente 

até seu adequado aprovei tamente em outro car go. 

§ 1~ - A extinção des cargos será efetivada a t ravés de lei, no case 

de p ertencerem à Prefeitura e Autarquias Munic i pais. 

§ 20 - A extinção dos car 6 os será efetivada por resolução, no caso 

de pertencer em à Câmar a Munici al. 

§ 32 - A declaração da desnecessidade do car g o será efet ivada por ~ 
to próprio do Prefeito, mesa da Câmara , ©U de Diretor de au-

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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tarquia e fundação pública . 

CAP!TULO VI 

DA APOSENTAJX)RIA 

Art. ll5Q - O funci onário será aposentado: 

I por invalidez permanente, s endo os preventos integrais, quando 

decorrentes de acident e em serviço 1 .moléstia profis s i onal ou/ 

deença grave , contagiosa ou incurável, especificadas em. lei, e 

.proporcionais ne s demais cases; 

II - compulso r i am.ente , a o s setenta anos de idade , com .:proventos pro -

porcionai s ao t e,.:l.J.JO de serviço ; 

III - voluntariamente : 

a) aos trint a e cinco anos de serviço, s e homem e aos trinta a 

nos , se mulher, com proventos integrais . 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magisté

r i ©, se professor, e vinte e cinco, se profe ssora, com pro

vent0s integrais; 

e ) aos trint a anos de serviço , se hoto.em , e ao s v inte e cinco, 

se .mulher , com proventQs properci~nais a esse tempo ; 

d ) ao s sessenta e cinco an0s de idade, se homem, e aos sessent a 

se mulher , com roventos pro porcionais ao te.mpe de serviço. 

§ lQ - O tempo de serviç(.i) pÚbli co f ederal , estadual, m:u...11icipal, ou Í 

prestado ao Distrito Federa l ser". c0m11utado integ ralmente para 

os efeitos de aposentadoria. 

/<:§.::-~ - Os proventos da aposent ado ri a serão r a.vJ._~"!;es, na mesma pro por-

ção e na mesma data 1 s empre QUe se modificar a r emuneração d0s 

funcionários em. atividade, sendo t :...~ bém. estendidos ae s inati

vos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedi 

do e a@ S servi~eDes _e.m atividade) inclusive quando dec~rrentes 
da transf@rmaçãe ou reclassificação do carg o ©U f unção, em que 

se deu a apesentadQria, na forma da lei. 

J - t d , t § 32 - O beneficio da pensao por mor e corre spon era a cem por cen e 

dos vencimentos eu proventos do funci onário f a l e cido. 

Art. 1162 - A apesentadoria produzirá seus efeitos , a partir da publ! 

c açãs d0 ato no Órgão oficial. 

Administra ção : Augusto Vitoreli Garcia 
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CAP:!TULO VII 

DA ACUi\:ULAÇÃO P.El'ú1Jf.l"ERADA 

Art. 1172 - ~vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exce 

I a de dois cargos de professor; 

II a de um carg0 de ,Prefesscr com outro t6cnico ou . t , -". ci.en .l.Ll.Co; 

III a de juiz com um cargo de professor; 

IV a de dois cargos privat ivos de médico. 

§ 1 2 - Em qualquer dos casos previstos neste artigo, a acw~ulaçãG so

mente será permitida, have.nde compatibilidade de horários. 

§ 22 - A proibição de acwnular se estende a cargos , em.preges e fun- / 

çee s em autarquias, empresas públi cas, sociedade de economia / 

mista e fundaçõ .es m.a...>J.tidas pelo :Poder Público. 

Art. 1182 - As auterídades que tiverem conhecimento de qualquer acun1~ 

lação indevida, comu.nicarão o fato ao Departamento de Pessoal, sob .P!:. 

na de responsabiiização, n©s termos da lei. 

C.AP!TUID VIII 

DA ASSIST~NCIA .AO FC'NCIONÁRIO 

Art. 119º - O Mu..."1icÍpic _pederá das assistência ao funcionário e sua 

família, ·concedendo entre outres , os seguintes benefícios: 

I - assi stência médica, dent ária , f armacêutica e hospí talar; 

II ~revidência s0cial e seguros; 

III - assistência judiciária; 
,.., , . 

IV finax1ciarnente para aq,uisiçao de c asa prepria; 

V cursos de aperfeiçoamento , t r einamente ou especialização profi~ 

sional, em matéria de interesse .municipal; 

VI assistência social, especialmente no tocante a orientação, re-
,., 

cre açao e revouso. 

Art. 120Q - A lei deter.minará as condições de organizaçãe e funciona

mento dQS servi-ços de assistência referidos neste Capítulo. 

Parágrafo único - Outros benefÍc.i os _poderão ser concedidos desde que 

institu!d0s por lei . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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trj;_L._121~ - Tede f tmcionári0 será inscrit o e.m i nstitu i ç ão de p revi

dência s0cifil ----
Art • 1222 - O MtmicÍl)iO poderá instituir, em lei 1 centribuiç ã o , cc

brada de seus funcionárias, para e custeio , em benefício destes, de 

s erviços de pr evidência e assistência sociais . 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art . 1232 - ~ asseg urado ae funcionária o direi to de requerer, repr~ 

sentar, pedir reconsideração e rec orrer, em defesa de direito ou in-

teresse legítimo. 

Art. 124Q - O requer imento , representação, pedide de recGnsideração, 

e recurso serão enca.minhados à aut oridade C©m.petente, por intermédio 

da aut ,3ridade i mediatamente superior a G .Peticionário . 

§ lº - O pedido de r e c0ns ideração deverá ser dirigido à autoridade / 

que houver expedide o at QJ ou proferi do a deci s8.o e s omente se 

rá cabí vel quando contiver novos argumentos . 

Nenhum. pedido de reconsideração _po derá ser renevade . 

§ jQ Somente caberá recurso quando houver pedido de reconsideraç ão 

não con.h.eci dc ou indef e ride • 

§ 4º - O recurse será dirigido à autaridade i .m.ediat a.ment e su perior a 

que tiver ex~edido o ato ou proferido a decisão e, em Última 

§ 5º 
§ 62 

instância, ao Prefeit o . 

ren...."1.um. recurso 11oderá s er renovado 

o ~edidc de reconsideraçãa e o recurso não tem efeito sus pen-

sivG, salvo nos casos previstos em lei . 

Art. l252 - Salvo disposiç ão expr es sa em ccntrário 1 é de trin t a dia s 

o pr azo para interposição d e pedidos de reco nsideração e recurso. 

parágr a f o único - O pra zo a que se refere este artig() c emeçará a flu 

ir a parti~ da comunicaçã0 @ficial da decisão a / 

ser reconsiderada ou rec0rrida. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 126º - O direito de pleitear administrativamente prescreverá: 

I em cinc© anos, nos ca sos relativos a demissãe, aposentad@ria e 

dispenibilidade ou que afetem interesse patrim0niais e créditos 

result antes das relaç©es funcionais com a Administraçãe . 

II Em cento e vinte d.ias, no s demais cases, salvo quand0 eutre pr~ 

zo f 0r fixado em lei municipal. 

A ~ i2~n o d · - t ' t / ru. .· 1 ::i: - prazQ e prescriç a© era s eu er,;.10 inicia l na data. da · 

publicação oficial do ato ou, quando este for de natureza reservada, 

para re agu ardar direi te de .f tmci0nário ' na dat a da ciência de interes ·-
sade . 

Art. 1282 - O recurs@, quando cabível, interrempe o curs0 da prescri -

"" çao. 

Par~.srafc Único Interrompida a prescrição, o pra~© recomeçará a cor 

rer pelo r estante, no di a e.rr.. que ce s s ar a interrup-

-çao . 

Tf TULO IV 

00 VENCITufBNTO E DAS V .ANTAG ENS PECUNIÁRIAS 

CAPÍTULC I 

:00 VENCIMKNTO 

Art. 129Q - Os vencimentes d~s carg os à.a Prefeitura e da Câmara Niuni

cipal daverãQ ser iguais , desde que suas atribuiç©es se j am i gu ais ©U 

assemelhadas. 
, -"' , . 

Paragrai@ unice Para O? efeitos deste artigo , não se levará em con

ta as vantagens de caráter individual e as relati 

vas à natureza ou aa local de trabalh~. 

Art . 130º - i vedada a vinculação ~u equiparação de vencimentos para 

s efeit@ de remuneração de pess0al do serviço ~Úblico. 

Art. 131º As vant ag ens pecuniári as percebidas pelas funci0nários / 

não serãe computadas nem acum.uladas, para c@ncessão de vantagens ul

t eritares, seb e mesmo título ou idêntic0 funda.m.ent0. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 132Q - O limit e máximo da remuneraçãG Dercebida em espécie,qual

quer título, pelGs ftL~c ienári Gª-.PÚblicos será corresp0ndent e à remune 

ração percebida, e.m. espécie, pel e Prefeito Kunicipal. 

§ lQ - RemuneraçãG percebida em espécie pelo Prefei t e 1Iunicipal é o/ 

subsÍdi~ mais a verba de representaç ão. 

§ 22 - Os vencimentos, a remuneraçã0, as vantagens e os adicienais, Í 

bem c omo os proventes de apesent adoria que estejam sendo perc~ 

bidos em desacordQ com e disp~stc neste artigo, serã@ imediat~ 

mente reduzides ao limite dele decorrente 1 nãe se admitind@, / 

neste case, invocaçãG de direito adquirido à irredutibilidade 
~ . , 

de v-cncimentes, GU ,perc epç ae de excesso a qualquer ti tule .. 

Art. 133Q - Ressalvado e disp0sto ns §2º de artig0 anterior, es v enci

mentes des funcionáries públicos sãe irredutíveis. 

Art . l34º - O funcionário perderá: 

I a rem.uneraçã0 ds dia, .se não comparecer aQ serviço, salvo ©S ca 

sos previstes neste Est atute; 

II um terço da remuneração dG dia, quando CGmparecer ao serviç o , / 

dentro da h~ra seguinte à marcada para o iní cio do trabalho , ou 

se r et irar até uma hora antes de seu término . 

Art . 135º - Salv0 as exceções ex~ressa.ment e previstas em lei, é veda

do à Administração FÚblica efetuar qualquer desconto nos venciment0s 

d@s servideres s alve prévia e expressa aut@rização . 

Parágrafo único - Em cumprimento a decisãe judicial transitada em jul 

gado, a Administração deve descentar, dos vencimen

tos de seus funcioná.ri@s, a prestaç ãe alwentícia, 

nos termes e nos limites determinados pela sentença 

Art. 136Q - O herário de trabalho será fixado pel a auteridade compe

tente, de acorde c em a natureza e necessidade de serviço, cuja dura

ção n~o poderá ser superior a Clli t G1 horas diárias e quarenta e quatro 

heras semanais. 

Art. 1372 - O funci onário estudante poderá t er sua jernada de traba

lhg reduzida em uma her a, a critérie da AdministraçãQ. 

Art . 138º - A frequência dG fu.nciGnário será apurada: 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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I - pelo ponte; 

II pela f0r.ma determinada em ato prÓ.prio da aut©ridade competente , 

quanto aos funcienári©s não sujei tos a p0nt© .. 

aragra e unice - Para registr© do ponte serãe usados, de preferên-P 
, f , . 

cia, meios mecânicos. 

CAP!TULO II 

DAS VANTAGENS PEClJNIÁRIAS 

Art . 139Q - Além dG vencimento, poderão ser concedidas a0 funci@ná

rio a s seguint es vant&.gens: 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

- diárias · 
' 

gratificações; 

ajudas de custo; 

adicionais per temp© de serviço; 

- salárie-fa.mÍlia; 

auxílio para diferença de caixa. 

SEÇÃO I 

DAS 'DIÁRIAS 

Art. 140Q - Ao funci onáriG que, por det er minação da autoridade comp!. 

tente, se deslocar temporariamente do Município, no desempenhe de ; · 

suas atribuições, ©U em missão ou estudo de interesse da Administra

ção, serãe c oncedidas, a lém dG trans porte, diária a títule de inden!_ 

rzaçãe das desp esas de. eüim.entaçãe e peusada 1 nas bases a serem. fixa-

da s em lei. 

SEÇÃO II 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Art . 141º - Será concedida gratificação: 

I pela prestação de serviços extraordinários; 

II 

III 

pela execução de trabalho insalubre , perigoso eu pencse; 

pel a partici_paç ã e em 6rgão de de líberaç ãe coletiva eu banca ~ 

x aminad0ra; 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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• 1 - ·~ - · 

I V de nível univer s itário ; 

.,.V d e nat a l; 

VI de f unç ã e • 

SUJ3SEÇ.ãO I 

DA GRATIFI CAÇÃO PELA PRESTAÇÃO TE SERVI';o s EXTF..AORDI NÁlU OS 

Art. 1422 - O f unci onário pÚblice ©Cupant e de c ar go de pr @viment · efe 

tiv@, quand© conv oc ado para trabalhar em ho r ário diverso de seu expe

dient e , terá direi t ® a gratificação po r s erviç os extrao rdinários. 

§ lº - ~ vedada c once der g r atificação por serviçe extra@ r di nári e C Gffi 

obj etivo de r emunerar outros servi ç 0s ou encargos . 

§ 22 t vedado c once der g r atificação por serviç o extraor dinária a o 

cupant e de carg0 em c omissão . 

Art. 1432 - A g r atificação será _paga por h©r a de trabalho, prorrogade 

au ant ecipad®, que exceda G per{cdo no r mal do expediente, a crescido / 

cinquent a po r c ent o d 0 va l e r da h@r a no r mal de trabalho . 

§ l Q - Salvo os case s de c onv oc aç ão de emerg ência, devidament e justi

fic adas, o serviç0 extrao r d i nário n ãGl _po derá exceder a dua s h0 

ras diárias. 

§ 2º - quandc.;i 0 se r viç o extraordinárie for noturno, assim entenc1ide o 

que f or pr est ado no perÍodG c orn.p r eendide entre vinte e duas e 

seis horas, 0 valor será a.crescid0 de mais vinte e cinc0 pe>r / 

cento . 

SUBSEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO I NSALUBRE, PERIGOSO OU 

PENOSO 

· Art. 144º Serão considerada s ativi dades ou operaç©es i nsalubres a-

quelas que , por sua natureza, condições cnu mét odos de trabalho, expe 

nham e s funci onários a ag entes nocivos à s aúde . 
,.,, 

Art . 1452 - SerãG conside radas ativida de s @u aperaço es perigGsas 1 a -

q uela s que, pe r sua. natureza eu métod€l> de trabalhe , i mpliquem ne con

tato permanente com inflamá.veis ou expl osivos, em condi ções de risco 

a c entua d©. 

Administração :· Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 146º - Ser ã.0 considerada s ativi dades ou operaç ões _peno sas, aque

las que, por sua natureza ou métod© de trabalh0 , exponham o func ioná

rio pÚb l icQ a esfor ço físico acent uado e desgastant e . 

Art. 1472 - Lei 1unici.val , de iniciativa. exclusiva do Poder Executivo 

determinará, os Dercentuais que incidirão sobre os vencimento s dQs / 

f unci ená.ri @s , no case dm exercície de ativi dades insalubr es , ve r ige-/ 

sas e ~eno s as. 

Art. 148º - O direitQ ao adicienal de insalubridade , de periculosida

de eu de ,p en0sidade , ce ssa , CGm a eli mi naçãG das condiç ões ou dos ris 

c0 s que deram causa a sua concessão . 

Art. 1492 - ~ prGibidQ à funci ená.ria g est ant e ou l actante o ·trabalho 

em atívidades ou o,peraç~es considerada s insa l ubres , er igo sas ou pen!_ 

sas. 

SEÇÃO III 

D.4. GRATIFIC.~Ç.ãO PELA PARTICIPAÇ "'O EM ÓRGÃO DE DELI BERAÇÃO COLETIVA OU 

BANCA EXAMI NAOORA 
, , , -

Art . 1502 - A© f unci0nari o ~ublico designade para participar em grg ae 

de deliber aç ã © coletiva ou aquele que participar come membre eu auxi

liar de b anc a cu comi s são exam.i nador a d e concurso pÚblicQ, será conc e 

dtda gr atificaç ãe em percentual fixade em lei muni cipal . 

Parágrafo Únice - A gra t i fi cação pederá ser paga t antas vez es quant a s 

f or o funci onário desi g nad@ • ar a o exercício do en-

SUBSEÇÃO I V 

car g o a que se r efer e e 'taput" dest e artigo , nunca 

se i ncor per&ndo UQ S venciment os de f unci0nário. 

DikGRl~TIFICAÇÃO DE !'ITVEL UNIVERSITÁRIO 

1512 - Os funci onários t .i t ular es de car gos de pr oviment o efetivo 

cuja lei cria dora exij a , par a seu pr eenchi mento , nível universitárie , 

t e r ã0 direitG a gr atificação no v alo r de de z per cente sebre seu ven-

cimentei) . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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~- ....... _. 'M 

DA GF...A.TIFICAÇÃO DE NATAL 

Art . 152Q - O funcionário terá direi t~ a uma gratificaçã© de Natal a 

ser pa.ga nc .m.ês de dezembro de cada ano. 
TI ' ~ ' . .aragraJ. o uni e o A gratificaçãe prevista neste artige correspenderá 

a 1/12 a_a remuneraç ã 0 pag a ao fi-mcionário no ano / 

correspondente, inclusive o mês de dezembro, excluí 

de @ vai0r da própria gratificação • 

. ~rt . 1532 - Não terá direi t Q à g r atificação de Natal o funcienárie / 

que sofrer ~ena de demissi©. 

SUBSEÇÃO VI 

DA GRATIFICAÇiiO DE FUNÇÃO 

Art . 154º - A gratificação de função será devida ae funcionário que / 

for designado para atender, temporari am.ent e 7 encarg© de chefia ou ou~ 

tro que não a justifique a criaç ã o de c ar go . 

§ l2 - O vale r da gratific açãG a que se refere este artigo será de tri 

ta _por cent~ do vencimento do f uncienári0 designade. 

§ 2Q - A v antagem s emente será devida enquanto perdurar G efetive de 

sempenhe das atribv.iç ões qu e j ustificaram. a co.ncessã0 da grati 

-'-'" ~ .l.l.caç ao . 

§ 3Q - A gratificaçãG · de funçãe nã@ se incorpGra aQ venciment0 d0 fun 
. , . 

G.l.©narie. 

SEÇÃO IV 

DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 155º - A ajuda de cust0 destina-se a cobrir as despesas de via

gem e instalação da funcionári© que passar a exercer o seu carg o fo

sede do :;1unicÍ.pis. 

, f ' · " ... d Paragra o uni ce - A c0ncessao a ajuda de. cus t e dependerá de lei mu-

nicipal que determinará seus beneficiá.rios e per-/ 

centuaís .. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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SEÇÃO V 

DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art .. l562 - O funcionário , após cada períed@ de Cinco an©s contínucs 

de efetiv© desempenh0 de suas atribuiçGes no serviçe pÚblice munici

pal, _perceberá adi cional por tem,p6 de serviço, calculad0 à razão de 

cinco pGr cente sobre o seu v encimento, ao qual se incerperará para 

tGdos es efetivos, exceto .vara fim de cencessã© de quinquênies subse 

quentes. 

Art. 1572 - O funci onário que completar ci.nc0 quinquêniQs no serviçQ 

pÚblice municipal 1;erceberá. a sexta-parte de seu vencimento 1 a@ qual 

se incQrpl.l)ra aut @maticamente, para todos os efetivos . 

SEÇ1'i.O VI 

DO SAÚRIO -F AlVIi LIA 

A.rt . ·158º - O s a lário - f amília será concedido a t@do funcionário, ati 

vo ou inative, que tiver: 

I - fill~e ruenQr de 18 anos de idade; 

II filhG inválidc; 

III filha solteira cem men@s de 21 anos de idade; 

IV filh0 estudante que frequentar curso superior, em instituto G

ficial de ensino ou particular recsnhecide, até a idade de 24 

anos 1 de sde que nífo exerça atividade rem:u .. l'lerada, em caráter / 

nãG1 eventual; 

V 
' ,,... .. , -a mae e ao .vai s em. ec@nomia. pre pria. 

§ 12 - Cempreende-se neste artigm os filhos de qualquer condi ção, <»S 

adotiYcs, ©'8 enteados ou os menores que vivam sob a guarda e 

sustento do funcionário . 

§ 22 Para o efeito d@ incise II dest e artig0, a invalidez corres-/ 

pende à incapacidade tetal e perfilanente para ei trabalho . 

• - .ro f' . , . . t" . . 1· Art. 159Q - Quan do pai e mao ~erem _uncienarios ou ina 1v0s e vive-

rem em com.um, o salário- f amília será pago a apena s a um. deles . 

§ 12 - Se nã.@ viverem. em c@mum, será page ae que tiver es dependen-/ 

te s sob sua g uarda. 

Administração : Augusto Vitoreli Garciq, 
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§ 2º - Se a~bos os tiverem, 

, 
sera pago a um e a outro, de acordo cem 

a distribuição dos dependent es . 

Art. 160~ - o ftillCi 0nário e obrigafü> a comunicar 8.Q de.partam.ente de 

pessG>al da Prefeitura, da A Gamar a, da ~ütarquia cu da fundação pública 

dentro de quinze dias da ocorrência, qualquer alt eraçãe que se verifi - -
que na si tuaç ·ã~ dos dependentes, d.a qual dec0rra. modificaç ão na r:iaga-

mentG do saláric - famÍlia. 
- , ~~ ' · A "' , Paraera10 unico - A inobservancia dessa obrigaça© i mplicara a resp~n-

sabilizaçã~ do funcio n ário, nos termo s deste Estatu 

Art . 161º - O salário-farllÍlia será. pagc i ncl ep2ndent em.ente de a ssi dui -

- d ::! N-. .p ~ ,,. 'V d , f 1 d t da e ou ,proa.uçao a.0 i.lJ~"lci onari e e nac po er a se rer qua quer . escsn ® 

nem ser obj et e de transação . 

Art . l ó 2Q - O valor do salário-família será fixado em lei • 
- , . f "1 . ,.., , ri . d .p • , • 1 . - . d o saJ_ari e - ami~ia nao sera .... evi e ao ..... uncionar10 _ic en aia G I 

sem direito a percepção de v e nc i mentQs • 

§ 22 - O dispostQ no 
, 

paragrafo anterior não se aplica aos casos de li 

cença per motivo de doença em _pessea da f amíli a . 

SEÇÃO VII 

DO .AUXiLIO PAF..A DI FERENÇA DE CAIXA 

Art ,. 1630 - O auxílio para dif e rença de c a ixa , conc.edifü.J a@s tesourei

ros ou c a i xa s que , no exercície do carg o , p aguern. ou r ecebam em moeda 

é orrente , é fixado em cinc@ por e ente 1 sobre o valor dG seu v encimen-

t o . 

Parágra:f G Único "' · ' ' d ·a .... f · ' · O au.xi,l10 se s era evi 0 enq_v.anvo o uncionari o es-

tiver, efetivament e , executando serviç os de yagame~ 

tos ou r ecebimento , nãe se incorpor ando ao seu ven-

ciment e . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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T1T1JLC V 

:00 REGIME DISCIPLINAR 

CAPfT1JLO I 

:OOS DEVERES 

ló42 - Sã0 deveres do funciiwnárie além dos aue lhe cabem em vir-.· ~ 

tude de desem1Je1lho de seu car go e dos que decorrem, ©m. geral, de sua 

c@ndigã0 de servidor pÚblice: 

I cQmparecer ao serviço, cem assiduidade e p~ntualidade e nas ho

ras de trabalho extraerd.inárie, qua.ndQ convocado; 

II - cum.prir a s d.ét er m.inações superiores, representands, imediatamen 

te e por esori to l quand@ fGre.m .manifest amente ilegais; 

III - executar os serviç@s que 1ne competir e desempenhar, com zel@ e 

presteza, os trabalhos de ql.le for incumbidw; 

IV tratar com. urbanidade os colegas e © ,pÚblice. em geral, atenden

de este sem preferência pessoal; 

V previdenc i ar IJarà que esteja sempre atualizada, no assentam.ente:i 

individual, sua declaração de fam.Ília, de resictência e de dsm.i

'1. c1_10; 

VI manter c0operaçãe e solidariedade c~.m relaçã@ a.os c ompanheires 

de trabalhe; 

VII - apresentar- se ao serviç0 em 'b @as condições de asseio e conve.ni-

entemente. trajad.~ 1 @U com m uniforme que for determinado ; 

VIII- representar ao$ superi®res S©bre irregularidades de que t-enha / 

ccn.."iecimento; 

IX zelar pela ecenomia e conservaçãe d Ql material que lhe for oon-/ 

fiado; 

X - atender, com preferência a qualquer outr® serviço, as requísi-/ 

XII 

ções de documentos, papéis, informaç@e_s. ou providências, desti

nadas à defesa da Fazenda Mu.rücípal; 

apresentar relat@rü.i ou resum.os de suas atividades, nas hipÓte-
' ses e prazos previstc s em lei, regulâúl.ento ou regimente; 

sugerir ,previ,dências tendent e s à melhoria ou a© aperfeiçoamento 

de serviç~; 

Ad ministração: Augusto Vitoreli Garcia 
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XIII - ser leal às instituições a que servir; 

XIV .manter 0bservância às normas legais e regulamentares; 

XV atender com presteza: 

a) C1> público em. ger al , _prestando as informações requer idas, re~ 

salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 

da sociedade e da A<lmini straç ão; 

b) a expedição de certidões requeridas par a a defesa de direito 

ou esclarecimentos de situações de interesse pess©al; 

XVI - manter conduta compátível com a mo r alidade administrativa; 

XVII- representar cont ra ilegalidade ou abuso de poder; 

CAP!TULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art . 165º - SãG proibidas ao funcionário toda aç ãG GU omissão capazes 

de oompr@meter a dignidade e o decoro da função pública , feri r a dis

ciplina e a hierarquia , prejudicar a eficiência do serviço eu causa r 

da..'1.o à Adaünistr açã• PÚblica , especi almente : 

I - ausent ar-se do servi ç0 durante o expediente sem. prévia aut oriza 

ç ã 0 do chefe i!i1e liat ; 

I I retirar, sem prévia a-utor izaçãe da aut0ridade co rn_p etent e, qual-

quer d0cu.ment ~ ou objete da repart ição ; 

III recusar fá a d@ cum.entes públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento , pro-/ 

cesse ou execução de serviç0; 

V referir- se publicam.ent e , de mGd@ depreciativo às autQridades J 
consti t uídas e a@s atos da administ r ação; 

VI - cometer a pessoa estranha à r epartição, fora dos casos previsto 

em lei, e desempenho de encarg o que lhe competir ou a seus su- / 

bordinado s ; 
c0mpelir eu aliciar outro funcionário ne sentido de filiação a 

asse ciaçãe profissienal eu s indic al, ®U a partido polÍtic©; 

VIII- manter seb sua chefia i mediata , cônjuges, co.mpanheiro 0u parent 

até seg undo grau 1 

IX deixar de comparecer ao serviço sem causa just i f icada; 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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, . 
exercer cemercio entre QS companheiros de s erviç o n0 l ocal de 

trab al ho ; 

XI valer-se de sua qual i dade de funci on ária , par a obt er pr e veite 

pe s soal par a si ou par a outrem ; 

XII - participar de gerência ou aà.ministraçã® d.e em.pr esa priva da , de 

secie da de c ivil, eu exercer c0mércie, e , ness a qualidade, tran 

s acionar com o 11IunicÍ.pi e ; 

XIII·- pl eitear, cem.o pre curad0r GU i n t er .medi á.rio, junt o à s reparti-/ 

çõ es municipai s , s a l ve quando s e trat ar de i nt eresse d© cônju

ge ou de par ent es, até s egundo g r au; 

XI V - r ec eb er de t erc e ir©s qua l quer v ant agem , po r trabal hG s r eali z a

dos n a r e:, a.r t i ç ão , ou pel a promessa de reali zá-los ; 

aceit iµ- comi ssã o , empr eg 0 eu pensã© de Es t ado estra ngeirG, 

pr évi a a ut ori zação de President e da Repúbli ca ; 

XVI - pr oceder de f or ma desi di@s a ; 

s em 

XVII- pr at ic ar at os de s ab ot agem c entra@ serviço púb l i co ; 

XVIII - f a z e r ce.m a .Admi nistraç ão Di r et a ou I ndi r et a c @ntrato s de natu 

reza comercial, i ndustrial ou de prest açã~ de ser v i ços com / 

fins lucratives , para. s i 011 come r e pr esent ante de outrem ; · 

XIX exer cer i nefici ent emente s uas ftli1ç Ões; 

XX utili zar .P e s soal ou r ecurse s mat eriais do serviço público par a 

fi ns particulares ou a i nda utili zar da sua condi ç ão de funci 0-

nárie público par s_ r atificar a t a s de sua vida particular; 

XXI - exercer quaisquer at ividades que s ej am i ncompatívei s com o e

x ercício do c arg~ eu f unçã.0 e com o h@r ário de trabalho . 

Administração: Augusto Vitore/i Garcia 
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CAPtTULO III 

DA RESPONSABILIDADE 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇCES GERAIS 

Art,. 166Q - Õ fm1ci0nári0 responderá civil 1 penal e adm.inistrativa-/ 

mente, pele exercÍciID irregular de suas atribuiçães. 

Art ~ 1672 - A responsabilidade civil dec©rrerá de c0nduta dallosa ou 

culp©sa devi damente apurada, que importe em prejuÍze para a Fazenda 

Municipal ou terceirns. 

Parágraf® Único - O funci©nárie será ©brigade a repor, de uma só vez, 

a im.sortância de prejuízo c ausa dQ à Fazenda Munici 

pal 7 em virtude de alc anc e, desfalque , eu a omissã0 

em efetuar e recolhimente 0u entradas, nes prazDs 

leg ais. 

Art .. 168Q - A responsabilidade administrativa nãe exime e funcionário 

da respGnsabilidade civil eu criminal que ne case couber. 

Parágrafe Únic0 - O pagam.ent0 da indenização a que fica r obrigado o 

funci cnárie nã0 0 exime da pena disciplinar em que 

Gcerrer . 

SEÇÃO II 

DAS PENALI DADES 

Art,. 1692 - Sã® penas disc iplinares : 

I advert ê nci a ; 
,,, 

II repreensa@; 

III suspensãe; 

demissãci; IV 

V - cassacãc da apesent adori a e da disponibilidade. 
" 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 170º - Na aplicação das penalidades serão censideradas a nature.:.. 

za e a gr avidade da ínf'raç ão C4l.m.etida, os danes que dela provierem. .P.§. 

r a o s er v i 1Úblico, a s circunstâncias 8t'.?ravantes ou atenua~~es , ós 

antecedentes funcionais atendende-se, sempre, a devida pro~orçãe en

tre o ato pratícade e a -pena a ser aplic ada . 

Art. 171º - à adv ertênci a s erá aplicada po r escrito, n0s casos de vio 

l ação de pr oibição CQnst ant e d.o artigo 165Q , incisos I a XII, e de i

nobservânci a de dev er funcional . 

Art,. 1722 - A pena de repreensãe será aplicada oor escri t e 1 ne s casa s 

de reincidênci a em. infração sujeita à pena de advertênci a . 

Art. 173º - A pena de suspensãe, que nãe excederá a noventa dias, se-

ré. aplic ada: 

I até trint a dias, ao func i enário que, sem justa c ausa, deixar de 

se sub.meter a exame .médic© deter.m.i.nad® por autG>ridade competen-

te; 

II em c a sG d e reincidência em. infração sujei ta à _pena de repreen-/ 

são e de vi el aç ã '1l das der.aais proibiçGes que nãg tipifiquem in

frações sujeit as à ~ena de demissão. 

Art. 1742 - .As penalidades de advertência e de suspensão t erão seus / 

r egistr@s cancelados, após G decurs© de três e cince ane s de ef etivo 

exercíci~ , respectivamente, se ~ f~~~cienárie não 
, 

heuver, ne s s e rerio-

de, praticado nova infração disciplinars 

Art . 175º - A pena de de.missão será aplicada nos casos de : 

I cr ime contra a Administração Púb l ica ; 

II abandono dG carge GU falta de assiduidade; 

III incentinência pública e embriaguez habitua.).; 

IV insubordinaçã~ grave em serviçQ; 

V ofensa física , em serviço, c0nt r a funcienário eu particular, / 

salv~ em legítima defesa; 

VI a.plicac;ãe irregular de dinheiro pÚblic0J; 

VII lesãe aos cofres pÚblice s e dila~idação do patrimônio municipal 

VIII - r evelação de segred® c onfi a do em. r a zão do carg 0 . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 176º - Configura- se o abandone ele cargo quando Q funci ,,nárie se 

ausenta intenci0nahrrente do serviçe per mais de trinta di as e nsecuti 

vos . 

Art. 177º - Entende-se por f alta de assiduidade a ausência de serviço 

sem causa justificada, por sessenta dias, intercaladamente, durante o 

perÍ~do de doze meses. 

Art . 178Q - A aplicaçã® de qualquer das penalidades . r evist a nest e E~ 

t atuto dependerá, sei.11pre, de prévia .motivaçã@ da aut®ri dade co.m.peten

te. 

Art. 1792 - Será ca ssada a aposentadoria e a disponibilidade se fic a r 

pr~v adGI , em pr ocedimento adm.inist r ativ© em que se assegure ampla defe 

s a. ae i nativo, q_ue este: 

I praticeu, quai.~do em atividade, falt a g r ave para a qual se j a co

m.i nada , neste Estatuta, pena de demissãe; 

II - aceitou cargo ou função pÚblica em desconfQrmidade c om a lei1 

IÍI aceitsu representaçã@ de Estade estrangeir~ , sem prévia auteri

zaçãe d~ Presidente da República. 

Art. 180º - Prescreverã@: 

I em um ano, as faltas disciplinares sujeitas às penas de adver-/ 

t
A • ~ encia eu r epreensao; 

II em. diDis anos, as f altas disciplinares sujeitas à pena de suspe!:! 

sã@; 

III - em cinco a..~0s , as f al t a s di sciplinares sujeitas à pena de 

- . -a.amissao. 

o prazo prescrici onal começa a cerrer do di a em que a autQrid~ 

de tomar conhecimente da exi s tênci a da falta. 

§ 2º - Int errompe-se a prescriçãs pela i nstauração de sindicância ou 

precedimente ad.t.u.inistrati ve . 

Art., 1812 - Para aplicaçãe das penalidades, são c 0m.petentes: 

I o Prefeita, a T'fesa da Gârn.ara @u Ci) direti?r d© autarq1 .. üa ou fund~ 

çãe pública, nGJs c as~s de demissão, cassação de ape sentaderia e 

de disponibilidade e suspensã0 .P~ r mai s de trinta dias; 

II Os secretários ou chefes i medi at es , nos demai s c as~s de suspen-
,.. 

sae ; 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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III - As · utoridade s admi nistrativas, c0m relaçã~ aQ S seus sub©rdina 

dos, nos casos de adv ertência e re 9r e en são . 

CAP! TUI..O IV 

1'() PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1822 - A autoridade que tiver ciên cia eu netícia de irregulari-

d . ' 1 1 . , - . d ,..,. da e no serviç o puo i.co e o br.i.g · _a a pr omever u apuraç a€t dos fatos e 

a respans abilídade , mediante sindicância ~u process~ a dmi nistrativo 
, . l. d " f - , . ..L d' t, . a iscip_inar, sen e asseguraae ao uncionarl© o c©n ura i e r10 e a am-

pl a. defesa, coill. os m.eies e recurses a ela inerent es. 

§ 12 - As previdênci a s par a a apu.raçãe terãs i níci@, a partir do co 

nhecimento dos fatos e serão t ®Dadas na uni dade ende estes ~-
, . , 

c orreram , dev endQ c onsistir, n0 minim@1 de um r el at orio cir-

cunstaciado sebre o que se verificeu. 

§ 2Q - A averiguaçãe preliminar de que trat a o parágrafv ant erior d~ 

verá ser cometida a funcienári o ~u comissão de funcionári9S / 

previam.ente desi 6 nada para tal fi nalidade • 

SEÇÃO II 

DA SINDICÂNCIA 

Art . 183Q - A sindicânci a é á peç a prelimi nar e i nformativa d~ pr o- / 

c es sG administratiVG disciplinar , devend© ser promovida quandc os f.§. 

t o s não es tiverem definida s ou f alt arem elementGs indicativ©s da au

,'ria da infra9ãe1 . 

Art. 184Q - A sindicância não con p0rt a o csntraditÓri0 c0 nstituinde 

- se em pr~oedimento de investigação e nãe de Dunição . 

Art. 1852 - A s i ndicância deverá ser concluída no prazo de trinta di 
as, que sé p@ derá ser prorregade po r wn único e t g ual perÍodG media..~ 

te selicitação fundamentada . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 186Q D . d ' ,,. . . t " , - a s i.n icanci a ins aura a.u pe_,_a autoridade 1 d 
, . 

_pe era resul-

tar : 

I 0 ar quivament o de pr 0cess© desde que ©S fates cenfi ,urem e -
vident e s i nfr aç$es disci plinare s ; 

II a apuraç ã e da res~Qnsabilidade de funcionário . 

A SUSPENSÃO PREVENTI VA 

Art. 1 872 - O Pr ef ei t e , a ~5esa da Câmara e os Diretores de aut ar quia s 

eu fun.dações públicas poderãG det er mi nar a suspensãe ..Pr eventiva do / 

funci©nári o , por a t é tri nt a di ~s pr~rr@gàveis psr igual pr azo , s e h0 u 

ver compr ov ada nec essi dade de seu afast a.ment e par a a apuraç ãe de f al

t a a ele imput ada. 

SEÇÃO I V 

DO PROCESSO ADT'íI ITSTRATI VO DI SCI PLI NAR 

Art. 188Q - O pr @c esse administrativ~ é e i nstrument o destinadQ a ap~ 

r ar a r esponsabi l i dade de fw~cionário pe r açã@ GU emi ssão no exercí-/ 

ciQ de suas atribui çees , eu de outr~s at o s que t enham r elação cem as 

atrib1.li ç© e s i ner ente s a(;) c arg~ e que c a r a ct eri zem inf'raç ãQ di scipli- / 

n ar • 

Parágraf e únicG - ~ obrigat ór ia a instau~aç ãe de pr e ce sse a~~ini stra

ti vo , quando a f alt a i mput ada , pe r sua natureza , / 

po ssa det er .u.i nar a pena de suspensã e , demissão , ca s 

saçãc de aposent aderia 0u disponibili dade . 

Art . 1892 - O proc esse s erá reali zade po r c omi s sã~ de três funci sná

rios efetivos, de condi çãe hi erárquica i g ua l eu superiGr à d.o i ndic i 

a do , de s i gnada .Pela aut s ridade c0mpet ente. 

§ 1 2 Ne a t Q de designação da c omissão .Pr @cessant e , um de seu s mem

bros s erá incum.b i ds de , ceme pr esidente, dir igir es trab alhe s. 
,., , ..(;' . , . d , 

§ 22 - o pr e sidente da c em.issae desi gnar a um i uncionari~ , qu e pe era 

s er !Jl.íl dos .m.em-or es da Cfl"lmiesãe 1 par a secret aria r seus t r aba -/ 

lh~ s. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art. 1902 - A aut~ridade pr ocessante, sempre que necessário, dedica

rá t odo o tempa aos trabalhados de pr s c esse , ficands os .rnembr Gs da/ 

"'"'''is "'a,,,, "''"'-"'-L- ...,, "' 1 em t al case , dispensades dos serviç o s n Qrmais da repartição 

Art" 191º O pr azo para a c onclusão de proc esso admi nistrative será 

de sessenta di a s , a cont ar da cit ação do fu.ncionári~ a cusado, prorr~ 

gávei s .:9Gr i gual perÍ ode , .mediante aut orização de quem tenha deter I!li 

nade a sua instauraçãe. 

P , f '· d d .ç:> , aragra o unico - Em. caso e mais e w..~ ~u..nci0nario acusad0 e prazo 

previste .nest e artiga será em d~bro • 

STIBSEÇÃO u:ru CA 

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

A.rt. 19 22 - O pr e cesso ad.m.ini s trativ0 será. iniciad@ pela citação pe~ 

st:.lal ds funci0nári0, t@mando-se suas declarações e eferec.endQ-se - lhe 

l)portunidade para acompanhar todas as f ase s de ,preces se .. 

Parágrafo Único - Achando-se e funci©nárie ausente de luga r, será ci 

tado p0 r via postal, em c arta regist rada, juntando

-se ae precesse admi nistrativ@ o c 0m_prevante de r~ 

gistr~; não send@ encentrade o funcicnárie eu ign~ 

rand@-se Q seu paradeire, a citação se fará com / 

_pr a ze de quinze dias, per edital insert~ per três 

vezes seguidas no ~rgã® de i mprensa ~ fi c ial. 

Art. 1932 - A auteridade Dr ecessa.nte realizará tedas as diligências 

necessárias a~ esclarecimento des f a t es , recorrend0 , 
, 

quandG necessa-

rio, a técnico s cu perites . 

.Ar t . 1942 - As diligências , depoi.mentG> s de testemunhas e esclar~ci-/ 

ment@s técnicos eu periciais serãe reduzidos a termo nes autos de / 

process© ad.ininistrative . 

Art~ 1952 - Feita a citação sem que c 0mpareça o func i onário, o pre ce~ 

t . , ' 1· se adminis r a tivo pre·asegu-i.ra a sua reve i a . 

§ 1º - Será dispensado terme, n@ te cante à manifest açã• de técnico/ 

ou per it• , se p0r est e fGr elaberado laudo para ser juntado/ 

aos autos . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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§ 22 - Os depoimentQs de testemunhas serão t omado s em auJi 8nci a , na 

presença do fu..l'l.Ci Gnárie que para tant o será pess oal e regular

.mente intimado. 

Art .. 1962 - Se a s irreg ula ridades apurada s no pr 0c esse ad.m.inistra tive 

censti tuire.m. crime , a aut oridade _pr 0cessante enc ami nhará certi dões da 

suas peças .necess árias a® ®rgão c@.mp et ent e , para i n stauração de inquf 

rit• policial. 

Art. 197Q - A aut ©ridade pr ocessa nte assegurará ao f uncienári e t odo s 

e s me i e s adequafü~ s à ampl a defes a • 

. , 1 2 - O funci onário poderá c onstituir pr ocurador par a f azer sua defe 

sa. 
§ 22 - Em c a s e de revelia , a aut~ridade processe.Jlte desi gnará , de ef,f 

c i e , advGgado do i.~uni cÍpiG que se i nc umb a da defesa d() f uncie -
, . 

nar io • 

Art. 198 2 - T$madas a s declar açses dG f unci0náriG ser- lhe-á dado pr a

zç de cinc e di as, cem. vist a do pr oc e s so , para 0f e recer defesa .Pr év ia 

e r equer er pr @v as • 

P ' _ .ç:o ' • II d ~ . · ~ · ' · ' aragr GW.o un icG - av en-. e a.e i s ®U mai s Iunc i 0narie s, o pr az0 ser a. ce -

filUfil e de z di a s, c0nt ados a partir da s declar açõe s / 

do Último del es. 

Art. 1992 Encerrada a i n struç ã e do pr e c e s sG , a aut oridade prG ce s s~ 

te abrirá vist a des autes d.e funci@nári w ®U a s eu defens@r, _p ara que, 

ne r:ir a.z e de $ite di as, apr e s ent e suas r a zões fi nai s de defesa . 

P 
, f , . "' d . d . f d . ar agr a Q unice - O pr a zo sera c omwn e e qui nze i i as , se ©r em oi s 

ou .mais e s f unCiQnári o s . 

Art. 2002 - Apr e s ent ada. ®U não a defesa final, ap6s o decurs© d© _pr a.

z 
1 

a comi ssã~ apr eciar á t odo s es el ement @s d~ pr oc esso , apresent and 

r e l at iÍrio f v..nda.m.ent ado 1 no qD.al proporá; a abso lvi ão 0u a puni ção do 

f trnciGnár ie , i ndica.."ldo , n est e caso , a pena c abí vel b em c omo e seu em-

basam.en t e l egal . 

Par ágr af Q Llni c~ - O relat ©r io e tedes os el ement es dos aut 0s ser ão r e 

me t idos '°' au.t Gri dade qcte de t e r mí n0 u a inst aur ação 

do p r ©ces se , dentro de de z dia~ c @ntad~s do térmi ne 

do pr aze par a a:present açãer- da def e s a final . 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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l rt. 201Q - A comissão ficará à. dispesi çã0 d a.. autori dade competente, 

até a deci são final d© pr ocesse , par a prest a r e s esclareciment os que 

f 0rem necessários. 

Art. 202Q - Recebifü~ o precess~ c om o r elat 0rio, a aut oridade compe

t ent e pr oferirá a decisã0 , em dez dias, pe r despacho metivad0 . 

Art. 2032 - Da deci sã0 final será cabível revisãe prevista nesta lei . 

Art. 204Q O funcienári~ sé poderá ser exoner ade a pedido ou ap@sen-

t ada v oltrnt ariament e , após a c onclusão defi nitiva de proce sso ad.m.i ni s 

trative a que estiver r es_pondendo , desde que reconhecida a sua ini» cên 

eia . 

Art. 2052 - Verificada a existênci a de vício insanável, a auteridade 

ju.lg ad0ra declarará a nulidade t atal @u parcial do pr e c ess0 e ordena

r á a ccnsti tuíção de ©utra c om.issã.~ para a i nst auraçãe de nevo preces 

s o . 

Art. 20ó2 - Quanàe a i nfraçãe disciplinar estiver capitulada CQme cri 

me na lei penal, © pro cess~ afuninistrativG ser á r emetidG ae Ministé-/ 

ri o PÚblice. 

SEÇÃO V 

DA REVISÃO 00 PROC.,,,SSO ADWI NTSTRATI VO DISCI PLINAR 

Art. 2072 - A r evisã0 será recebida e pre ce s sa da mediante requerimen-

tCiol quand@ : 

I - a decisão for manifest ada~ente contrária ao dispGsitive leg al, 

GU à evi dência d0s aut ~s; 

II - surgirem, após a decisãe , pr ov a s da iti.ocênci a de puni do . 

§ 12 - Não constitui fundamento para a revisão a simples alegação de 

penalidade injust a . 

§ 2Q - A revisão poder á se verificar a qualquer tempe , não sen1~ ve-

dada agravaç ãs da pena. 

~ 32 - o pedi d0 de revisão pederá ser formulado mes.m.G após o f aleci-

mente de puni do. 

Administração: Augusto Vitoreli Garcia 
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Art . 208Q - O pedído de r evisão s erá s empr e dirig i do a~ Pr ef eit 0 , que 

decidirá sobre$ seu proc e s sament e . 

.A r t. 209º - Es t c:;.rá i mpedi da de f uncionar ne pr0 ce ss~ r evi s i onal a C2, 

n i ssã e ue p articip~u dG pr~ c e sso disciplinar primitiv0 . 

Art. 210Q J u l gada pr~ cedent e a revi são , a aut0ri dade compet ent e de 

t er mi nará G, r oél.uç ão , o cancel ament e 0u a anulaç ãe da pena . 

P , +' a r agr a .J.. o Únic ~ - A decisão dever á ser sempre fu:r:i.dam.entada e pub l ic.§!; 
' 1 , - f . . 1 , .,, ,,. . , . a.a p e o or b a o o l Cl. 8...L ~ fü.Unic1p1s . 

~rt. 211 2 - Aplica- se as 1Jr 0cesso de r evi s ã o , n© :i.ue coub~r , G previ~ 

t @ neste Est atut0 para o .J..Jr 0c ""' Sso di scipl i nar. 

TfTUI.O VI 

DI SPOSIÇOES FI NAI S 

Art. 2122 - Os pr a zos pr evi s t es nesta l ei serã0 cont ade s em di as ce r 

ride s, excluind@ -se o dia d0 c omeço e i n cluind®- s e o de v encimente , 

salve expressa disposiçã© em contrário. 

Parágr af o t.1..ni c CD - Co n si der a - se pr errogade o pr a zo a té o primeire di a 

t.ltil, se G térmi no oc or r er ns sába do 1 dom.i ngs , f e

riade eu em di a que : 

I - nã~ haj a exp ediente ; 

I I - ~ exp edi ente f~r enc e rra dc ante s de h@rári e / 

ner mal. 

Art. 2132 - são i sent o s d.e qual qu er pagarnent @ Q S requ erimentos, cer

tidees, e outres pa1; é i s qu e , n a ©r dem admini strat iva , i n teressem a o 

s ervide r DÚblice municipal, at i vo ou i nativo . 

Art. 214 2 - As de s p esas com a ex.e cuç ã o .;·dest a l e i c crrerãG per cont a 

de de t aç õe s or çamentárias própri as. 

Art. 215º - Est a l ei ent r a r á em vi gor na dat a de sua publicaçãe , fi 

candG rev~gadas as di sp©si ç@ e s em contrário. 

PAL DE URÂNI A 
DE 1 . 99 2. 
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